
NOTIFICAÇÃO

DMDETS / Divisão de Gestão da Ocupação do Espaço Público

 24120/2026Processo número:
Notificação ao requerente

 Comunicação de realização de reunião/comício/manifestação/desfile em lugar Procedimento:
público

 Comunicação de realização de reunião/comício/manifestação/desfile em Assunto do Processo:
lugar público

 JUNTA DE FREGUESIA DE PRISCOSDestinatário:

PROCESSO NÚMERO ÓRGÃO DATA N.º DESPACHO

24120/2026 Vereador - Altino Bernardo Lemos Bessa 13/05/2026 2026-9061

Para os devidos efeitos, pelo presente meio fica V. Ex.ª notificado(a) do assunto a seguir
referenciado.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

No âmbito da comunicação da realização de uma manifestação, organizada por um grupo de
cidadãos, nos termos do DL n406/74, de 29 de agosto, de acordo com:

Data: de 25 a 29 de maio de 2026
Hora: das 20h30 às 22h00
Local/Percurso: Rua Padre Custódio Pinto
Pretensão: Terço de Nicho de Ossada

Cumpre informar que, a iniciativa deverá decorrer em conformidade com as disposições legais no
que concerne à ordem, segurança e tranquilidade públicas, mormente, as constantes do Decreto-
Lei n.º 406 /74, de 29 de agosto (Direito de reunião e manifestação).
Mais se informa de que foi solicitado parecer às Forças Policiais (segue em anexo), no sentido de
adotarem as medidas adequadas.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2026/16589 de 13 de Maio de 2026.

Vereador com competências delegadas e subdelegadas nos termos do respetivo despacho do Sr.
Presidente da Câmara Municipal, datado de 27 de novembro de 2025, em conformidade com o
artigo 35.º, artigo 36.º e artigo 38.º, todos do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual (Regime Jurídico das Autarquias Locais) e dos artigos 46.º e 47.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

RESOLUÇÃO

Comunique-se ao Requerente de que tomamos conhecimento da sua pretensão e a mesma
cumpre com o disposto Decreto-Lei n.º 406/74 de 29 de agosto, alterado pelo artigo 2.º da Lei
Orgânica n.º 1/2011.
Dê-se conhecimento aos interessados, designadamente Guarda Nacional Republicana e Polícia
Municipal, bem como, Gabinete de Apoio à Presidência e Divisão de Proteção Civil.
Posteriormente, arquive-se o presente processo.
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S. R.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

GUARDA NACIONAL REPUBLICANA
Comando Territorial de Braga

Destacamento Territorial de Braga

S/ referência S/ comunicação N/ referência N/ comunicação

08-05-2026 Nº E075597-202605-CTer Braga 11/05/2026
P.300.10.01

ASSUNTO: Informação acerca de utilização do espaço público, no âmbito de
manifestação religiosa terço de Nicho de Ossada - Priscos, a 
realizar de 25 a 29 de maio de 2026, entre as 20h30 e as 22h00

Satisfazendo o solicitado, sobre evento em apreço, informa-se que deverão ser observados os condicionalismos 

abaixo indicados:

A reunião em apreço insere-se no regime de reuniões, comícios, manifestações ou desfiles realizados em 
lugares públicos ou abertos ao público, conforme Decreto-Lei n.º 406/74, não carecendo de autorização, mas 
apenas de comunicação prévia.

A reunião em apreço não implicará condicionamentos à circulação rodoviária.

Eventuais alterações ao local, horário ou configuração do evento devem ser comunicadas atempadamente à 
Guarda Nacional Republicana.

Devem ser garantidos corredores de segurança e acessos desobstruídos para viaturas de emergência, bem 
como assegurada a sinalização eficaz das vias interditas e respetivas alternativas.

Caso o evento inclua outros momentos de natureza recreativa (concertos, feiras, etc.), os mesmos carecem de 
autorização autónoma e poderão implicar policiamento remunerado.

Aqueles que realizarem reuniões, comícios, manifestações ou desfiles contrariamente ao disposto do 
Decreto-Lei n.º 406/74, incorrerão no crime da desobediência qualificada.

Foi confirmada a comunicação prévia à Câmara Municipal nos termos legais.

Não se vislumbra necessidade de policiamento.

Pelo acima exposto é parecer desta entidade de que não há inconveniente para a realização do referido evento, 
desde que sejam cumpridos todos os requisitos anteriormente mencionados.

O Comandante do Destacamento em Suplência

C/ Conhecimento PARA:
Posto Territorial de Braga Câmara Municipal de Braga

[marlene.pinto@cm-braga.pt]
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